
Oficio n°. 834/2023 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

Jequié — BA, 06 de Setembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Vereador 

Emanuel Campos Silva 

Md. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Jequié-Ba 

Senhor Presidente, 

Cumprimentamos cordialmente V. Exa., em tempo, estamos encaminhando 

para apreciação o presente projeto de lei abaixo, a fim de que seja analisado, 

discutido e ao final aprovado pelos Ilustres Vereadores. 

PROJETO DE LEI N°012023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR 

RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO PARA CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL 

127/2022. 

Na certeza de contar com a colaboração de Vossa Excelência, antecipamos 

nossos agradecimentos. 

Respeitosamente, 
ZENILDO 
BRANDA 
SANTANA:9 
1733103520 

Assulado de forma dsual 001 

7ENILD1 0000000 
SANTANA:91733103520 

O 
Dor c=-BR, o-1C9-Bra611, 
ou=Seoretana da Recena Federal 
do Brao1 - RFB, eo-RFB e-FNF AI, 
00-40 0211.1140 RFB ‘25, ou=AR 
ONLINF 1,0LUCCES DIGITAE. 
ou=VAdecconferenja, 
O0-11587975000104, co=7.ENIL 100 
BRANDA() 500TANA:91733103520 
Dados. 2023.09.06 112052 -03 00' 

Zenildo Brandão Santana 

=Prefeito Municipal= 

Praça Duque de Caxias, sln, Jequiezinrio, jequie-BA— 45206-903 — Tel. 0800 808 0118; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Ni' 19/2023 

Exm°. Sr. 
Emanuel Campos Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Jequié/BA e 

ínclitos Vereadores, 

Por meio do presente, submete-se à apreciação de Vossas Excelências o incluso 
Projeto de Lei n° 19 de 06 de Setembro 2023 que dispõe sobre a "AUTORIZAÇÃO 
AO PODER EXECUTIVO A REPASSAR RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO 
PARA CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DE 
QUE TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL 127/2022". 

Com efeito, o presente projeto de lei tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo a 
disponibilidade e ingresso dos recursos provenientes do Ministério da Saúde a 
transferir para os servidores municipais enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem e parteiras, valores recebidos da União, através do Fundo 
Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira 
complementar da União de que trata a Emenda Constitucional n° 127 de 22 de 
dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na Medida Cauteiar na 
ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que vier a 
substitui-la 

Deste modo, reconhecendo a necessidade de valorização, submete-se a apreciação 
o presente projeto de lei, para que possamos atender as exigências da Legislação 
federal. 

Sirvo-me do ensejo para renovar expressões de mais alta estima e apreço por essa 
Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

Gabinete do Prefeito, Jequié-BA, 06 de Setembro de 2023. 

Zenildo Brandão Santana 

=Prefeito Municipal= 

ZENILDO 
BRANDÃO 
SANTANA:9 
1733103520 

Assmado de Forma digita, por 
ZENI100 BRAW.A0 
SANTANA:9173510352,1,
DN: r , 50, 9-1CF Bras, 
eL99ecretaria dO R ata FederaL 
de Bras,. 11F13,99=9FB,- ,19F 91. 

ONIINE NEO 5 
ONLIW_SCIVJCOES 0101005
ou-9,dedcan,,,,ncia, 
ou=115079750001P1, en=nr9LE, 
5040000 SA004NA9.73,00510 
Dados: 2023 09 00 ., 3,10 03, 

Praça Duque de Caxias, sin, Jequiezinho, Jequié-BA --- 45206-903 — Tel. 0800 808 0118; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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PROJETO DE LEI N° 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GABINETE DO PREFEITO 

06 DE SETEMBRO DE 2023. 

'Amara Municipal le Jequié 

•09 l2O .

._____j ?' :*.omissão de 
Para os devidos fins 
Sala das Sessões em (5 

JEQUIÉ—
OVERtlekturticipal de Jequie 

ÉZ'Wts.,

Unanimadade 
Votos Contra: Votos a Favor 

éq 
Sala das Sessões em. i,PJ.

Gni 
PRES' 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REPASSAR RECURSOS RECEBIDOS DA 

lbNIA0 PARA 

ASSISTÊNCIA 

CUMPRIMENTO DA 

FINANCEIRA 

COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A 

EMENDA CONSTITUCIONAL 127/2022". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no exercício das 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 

presente lei. 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado no limite da disponibilidade e ingresso 

dos recursos provenientes do Ministério da Saúde a transferir para os servidores 

municipais enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e 

parteiras, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, 

destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar da União de que 

trata a Emenda Constitucional n° 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF 

no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 

de 16 de agosto de 2023 ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 20- Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os prestadores de 

serviços contratualizados incluindo filantrópicos, e entidades privadas, os montantes 

destinados pela União para a complementação dos salários dos seus respectivos 

empregados. 

Parágrafo único. Os instrumentos firmados entre o Município e o prestador de 

serviço contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a formalização desse 

benefício e estabelecendo a obrigação da prestação de contas, na forma e prazos 

decididos pelo ente público Município, sob pena de suspensão do repasse. 

Art. 30 - A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

suplementar orçamentário até o valor necessário ao cumprimento das obrigações e 

abrange o exercício financeiro de 2023. 

Art. 40 - Esta Lei tem efeito retroativo ao mês de maio de 2023, no limite dos valores 

transferidos pelo FNS - Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde. 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Jequié, em 06 de Setembro de 2023. 

ZENILDO 
Zenildo Brandão Santana BRANDÃO 

SANTANA:9 
1733103520 

Prefeito Municipal 

Assmado de forma cigital po, 
ZENILDO BRANDA° 
SANTANA91733103520 
tOt r -BR, o•ICP-Brasil. mi-Secretario 
da Receita federal do Brapl - RFB, 

e-CPF Ai, ou=AC ONLINE 
RFEl vS, ou-AR ONLINE saucoEs 
DIGITAIS, ou-Vdeoconferenaa, 
ati-1 1587975000184, cn=ZENCLDO 
BRANDAO SANTANA:91/33103520 
Dados: 1022.09.06 111344 -f f00 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequie-BA — 45206-903 —Te!. 0800 808 0118; Telefax: (73) 3526-
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 

devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2023. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  4 101 

Despacho 

Ao Vereador 

ps~

para relatar. 

Sala das Comissões em/r  de D ti  de 2023. 

Rua 2 de Julho, n° 79— Centro — CEP: 45.200-270 — Jequié (BA) — Fone: (73) 3528-8600 
Site: www.camaradeiequie.ba.gov.br 


